
INDICAÇÃO Nº 
710
, DE 2015

                               Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para construção de uma unidade do Programa Creche Escola no município de Guararema.        

JUSTIFICATIVA

                                        A educação ofertada no município de Guararema é referência em qualidade no Alto Tietê, apresentando unidades bem organizadas, mantidas e espaços bem adequados. Porém o número de crianças que ingressam no sistema de ensino cresce anualmente, necessitando da construção de novas unidades e nem sempre o orçamento do município acompanha essa demanda.

                                          O apoio que o Governo do Estado de São Paulo tem prestado aos municípios é considerável com a execução do Programa Creche Escola e Guararema necessita de investimento na construção de mais uma unidade.

                                         Uma cidade que é referência no Alto Tietê pela estruturação no sistema de ensino necessita ampliar suas unidades para acompanhar a expansão de sua rede de ensino.

                                         O Programa Creche Escola desenvolvido exemplarmente pelo Governo Estadual corresponde a esse pleito da cidade em aumentar o número de vagas na educação infantil. Um programa que propõe parceria com os municípios proporcionando a construção de creches atende a atual demanda atual da cidade de Guararema.


                         Educação infantil de qualidade significa futuros munícipes que exercerão a plena cidadania. E, portanto indico a priorização de destinação de recursos para a implantação de unidade do Programa Creche Escola ao município de Guararema.  
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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